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LEI N2 284 

De 15 de junho de 1.953 

Regulat:1ert2. a concessão de r>ensões às 
viúvas de servidores cunici~nis.-

O :i":::r:::?EITO DO !.:U!HCti'IO DE ARAR.AQUARA, Estado de São -~ 
Paulo, de acOrdo com o g_ue decretou a '·'Jârr:ara I.'unicipal em se.§: 
são de 5 de junho de 1. 95 3, prtm:ulga a se::,ruinte lei : 

Arti::;o 1º - As pensões sórr:ente serão concedidas às -
viúvas de servidores municipais g_ue contarem r,ais de · 2 
(dois) anos de serviço ptÍblico r~unicipal g_ue não estejam 
contribuindo por ocasião da -,~ orte do conjuee para Insti tu . 
to de Previdência ou Caixas ée Aposentadoria e Pensões , 
devendo ser requeridas pelo conjuge supérstite dentro do 
prazo de 1 (um) a.no do falecir:ento.- · 

Arti::;o 22 - tsta lei entrará em vigor na dáta de sua 
publicação, revogadas as discJosições eD contrário.-

Prefeitura do I.:unic :í.rlio de Arara[l_c.:ara, aos 15 ( c.:_uinse) de ju
nho de 1953 (rnil, novecentos e cincoenta e três).-

(a) ENGQ ANTONIO TAVARES I'EREEl.A I.ITTA 
-Prefeito T."unicipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra. 

(a) DR. CA!:DIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Re;~istrada As fls. 48, do livro corc:petente.-
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